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PARECER TÉCNICO 

 

REF.: DESPACHO AO SETOR COMPETENTE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER, REFERENTE QUALIFICAÇÃO TECNICA 
(ACERVO TECNICO) EXIGIDA NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 2024.12.11.001 

 

NOTIFICADA: JCA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (EPP) 
CNPJ/MF Nº 55.604.168/0001-06 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO: 2024.12.11.001 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR NA LOCALIDADE DE 

ASSENTAMENTO BOA VENTURA - DISTRITO DE IBUAÇU, ZONA RURAL, JUNTO AO TERMO 

DE COMPROMISSO FNDE DE N° 15705 E CONVÊNIO N° 7676, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOA 

VIAGEM/CE  

Senhor Agente de Contratação, 

Em atenção à Vossa solicitação, informamos que o setor técnico desta Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Recursos Hídricos procedeu à análise da documentação 
de habilitação referente à empresa JCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (EPP), 
CNPJ/MF nº 55.604.168/0001-06, no âmbito da CONCORRÊNCIA Nº 2024.12.11.001. 

Verificou-se que a empresa NÃO APRESENTOU os documentos exigidos relativos à sua 
habilitação, incluindo a qualificação técnica (acervo técnico), conforme previsto no 
Edital e na legislação aplicável, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

a) Diante da ausência total de documentação exigida para a fase de habilitação, a 
empresa não atende aos critérios mínimos de participação no certame, o que inviabiliza 
sua continuidade no processo licitatório. 

Sendo assim, o agente de contratação, em estrita observância aos princípios da 
legalidade, publicidade e isonomia, manifesta-se pelo indeferimento da habilitação da 
referida empresa, conforme preceitua a legislação vigente e os termos do edital. Dessa 
forma, o agente de contratação, observando estritamente os princípios da legalidade, 
transparência e isonomia que regem os processos licitatórios, manifesta-se pelo não 




